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As actividades principais desempenhadas por este téc-
nico são:

Executar a gestão técnica e pedagógica de centros
hípicos e escolas de equitação;

Conceber, programar e organizar provas equestres;
Organizar e implementar o programa oficial de for-

mação de praticantes da Escola Nacional de
Equitação (ENE);

Utilizar os factores de produção de modo a atingir
os objectivos da empresa onde esteja integrado;

Praticar as várias disciplinas equestres, com capa-
cidade para preparar e utilizar cavalos em provas
das referidas modalidades, com especial relevân-
cia para as disciplinas olímpicas;

Gerir coudelarias e outras unidades de produção
cavalar.

Certificação escolar e profissional

Curso do nível secundário de educação.
Qualificação profissional de nível 3.

Portaria n.o 901/2005
de 26 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, esta-
beleceu os princípios orientadores da organização e ges-
tão do currículo, bem como da avaliação e certificação
das aprendizagens do nível secundário de educação,
definindo a diversidade da oferta formativa do referido
nível de educação, na qual se incluem os cursos pro-
fissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

No n.o 5 do seu artigo 5.o, determina o supramen-
cionado decreto-lei que os cursos de nível secundário
e os respectivos planos de estudos são criados e apro-
vados por portaria do Ministro da Educação.

Entretanto, e ainda de acordo com o mesmo diploma,
veio a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, regular,
na sua especificidade, os cursos profissionais, definindo,
no seu artigo 7.o, os requisitos formais a observar e
determinando, no seu artigo 2.o, que a criação e a orga-
nização dos mesmos deverão obedecer, quanto às dis-
ciplinas, formação em contexto de trabalho e respectivas
cargas horárias, à matriz curricular aprovada, bem como
aos referenciais de formação das famílias profissionais
em que se enquadram, concebidos, validados e apro-
vados de acordo com o estabelecido no seu artigo 3.o

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das novas regras e matriz curricular estabelecidas
pelos citados Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março,
e Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e ao abrigo dos
n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria n.o 550-C/2004, de
21 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o
seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Técnico de Mar-
keting, visando a saída profissional de técnico de
marketing.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de comércio e integra-se na área
de educação e formação de Marketing e Publicidade
(342), de acordo com a classificação aprovada pela Por-
taria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo n.o 1 da presente portaria, da qual
faz parte integrante, e que resulta da reestruturação
dos cursos profissionais aprovados pelos diplomas a que
se refere o n.o 6.o

4.o A componente de formação científica do referido
curso é constituída pelas disciplinas de Matemática e
Economia, as quais, conjuntamente com a disciplina de
Português, serão sujeitas a avaliação sumativa externa
concretizada na realização de exames nacionais, nos ter-
mos e para os efeitos estabelecidos no artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, conjugado
com os artigos 26.o, 27.o e 30.o a 33.o da Portaria
n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

5.o O perfil de desempenho à saída do curso é o
constante do anexo n.o 2 do presente diploma.

6.o Com a publicação da presente portaria são extin-
tos os cursos profissionais de Técnico de Comércio/Mar-
keting, criado pela Portaria n.o 543/96, de 3 de Outubro,
e de Técnico de Marketing, criado pela Portaria
n.o 1161/97, de 14 de Novembro.

7.o Pela presente, são parcialmente revogadas, nas
partes que àqueles cursos respeitam, as portarias men-
cionadas no número anterior.

8.o Sem prejuízo do disposto no n.o 7.o, os planos
de estudos dos cursos profissionais agora extintos con-
tinuarão em vigor até à conclusão dos cursos por parte
dos alunos que, entretanto, os tiverem iniciado.

9.o Aos alunos que concluírem com aproveitamento
o presente curso profissional será atribuído um diploma
de conclusão do nível secundário de educação e um
certificado de qualificação profissional de nível 3, de
acordo com o previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e no n.o 1
do artigo 33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

10.o A presente portaria produz efeitos a partir da
data da sua assinatura.

Pela Ministra da Educação, Valter Victorino Lemos,
Secretário de Estado da Educação, em 7 de Setembro
de 2005.

ANEXO N.o 1

Curso profissional de Técnico de Marketing

Plano de estudos

Componentes de formação Total de horas (a)
(ciclo de formação)

Sócio-cultural:

Português (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
Língua Estrangeira I ou II (c) . . . . . . . . . . . . . . 220
Área de Integração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Tecnologias da Informação e Comunicação . . . 100
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Científica:

Matemática (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
Economia (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . 500
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Componentes de formação Total de horas (a)
(ciclo de formação)

Técnica:

Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280
Comportamento do Consumidor . . . . . . . . . . . 240
Gestão Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Formação em Contexto de Trabalho . . . . . . . . 420

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . 1 600

Total de horas do curso . . . 3 100

(a) Carga horária global não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação,
a gerir pela escola, de acordo com o estabelecido na Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de
Maio, e demais regulamentação aplicável.

(b) Disciplina sujeita a avaliação sumativa externa, nos termos previstos no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, conjugado com os artigos 26.o, 27.o e 30.o
a 33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

(c) O aluno deverá dar continuidade a uma das línguas estrangeiras estudadas no ensino
básico.

ANEXO N.o 2

Curso profissional de Técnico de Marketing

Saída profissional: técnico de marketing

Família profissional: comércio

Área de educação e formação: 342 — Marketing e Publicidade

Perfil de desempenho à saída do curso

O técnico de marketing é o profissional qualificado
apto a colaborar na elaboração de estudos de mercado
e apoiar o estudo do comportamento do consumi-
dor/cliente com o objectivo de ajudar a definir/redefinir
segmentos de mercado, permitindo o ajustamento per-
manente da actividade da empresa com o mercado, e
de colaborar na definição das estratégias de marketing-
-mix e operacionalização de políticas de gestão, cen-
tradas nas necessidades e satisfação do cliente/con-
sumidor.

As actividades principais desempenhadas por este téc-
nico são:

Colaborar na elaboração e realização de estudos
de mercado, bem como no apoio à caracterização
do perfil do consumidor/cliente alvo da empresa;

Contribuir para a definição e caracterização do seg-
mento alvo, suportado pelas estratégias de
segmentação;

Operacionalizar políticas de gestão de marketing-
-mix da empresa, executando tarefas respeitantes
à análise dos produtos, preços e vendas;

Operacionalizar políticas de comunicação da
empresa, nomeadamente contactando clientes,
fornecedores ou outras entidades ligadas directa
ou indirectamente à actividade da empresa;

Operacionalizar políticas de lançamento e promo-
ção de novos produtos;

Colaborar na definição de políticas de atendimento,
acompanhamento e fidelização de clientes;

Colaborar na elaboração do plano de marketing
da empresa, bem como no planeamento e imple-
mentação de acções pontuais de marketing,
nomeadamente recolhendo e organizando os ele-
mentos necessários à sua execução.

Certificação escolar e profissional

Curso do nível secundário de educação.
Qualificação profissional de nível 3.

Portaria n.o 902/2005

de 26 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, esta-
beleceu os princípios orientadores da organização e ges-
tão do currículo, bem como da avaliação e certificação
das aprendizagens do nível secundário de educação,
definindo a diversidade da oferta formativa do referido
nível de educação, na qual se incluem os cursos pro-
fissionais vocacinados para a qualificação inicial dos alu-
nos, privilegiando a sua inserção no mundo do trabalho
e permitindo o prosseguimento de estudos.

No n.o 5 do seu artigo 5.o, determina o supramen-
cionado decreto-lei que os cursos de nível secundário
e os respectivos planos de estudos são criados e apro-
vados por portaria do Ministro da Educação.

Entretanto, e ainda de acordo com o mesmo diploma,
veio a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, regular,
na sua especificidade, os cursos profissionais, definindo,
no seu artigo 7.o, os requisitos formais a observar e
determinando, no seu artigo 2.o, que a criação e orga-
nização dos mesmos deverão obedecer, quanto às dis-
ciplinas, formação em contexto de trabalho e respectivas
cargas horárias, à matriz curricular aprovada, bem como
aos referenciais de formação das famílias profissionais
em que se enquadram, concebidos, avaliados e apro-
vados de acordo com o estabelecido no seu artigo 3.o

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, foi criado o curso
de Técnico de Gás, pela Portaria n.o 887/2004, de 21
de Julho, rectificada pela Declaração de Rectificação
n.o 76/2004, de 18 de Agosto. Tendo-se verificado a
necessidade de reformular o perfil de desempenho cor-
respondente à saída profissional de técnico de gás, de
adaptar o elenco modular e respectivos conteúdos ao
novo perfil, de incluir módulos referentes a técnicas e
tecnologias relevantes não contempladas no curso em
vigor, bem como de criar uma organização modular com
um núcleo de módulos comuns, que permita maior per-
meabilidade entre cursos da família profissional de
mecânica, importa proceder à reestruturação do curso
anteriormente referido e, consequentemente, aprovar
o novo curso e respectivo plano de estudos.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5.o do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, e ao abrigo dos
n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria n.o 550-C/2004, de
21 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o
seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Técnico de Gás,
visando a saída profissional de técnico de gás.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de mecânica e integra-se na área
de educação e formação de Electricidade e Energia
(522), de acordo com a classificação aprovada pela Por-
taria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo n.o 1 da presente portaria, da qual
faz parte integrante, e que resulta da reestruturação
do curso profissional aprovado pelos diplomas a que
se refere o n.o 6.o

4.o A componente de formação científica do referido
curso é constituída pelas disciplinas de Matemática e
Física e Química, as quais, conjuntamente com a dis-
ciplina de Português, serão sujeitas a avaliação sumativa




